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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0597/2024.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Mauro Bragato, sob nº 597/2024, que “Dispõe sobre o uso do símbolo Nacional de Acessibilidade à Pessoa com Visão Monocular no Estado de São Paulo”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 10, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 28), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei visa assegurar as pessoas com visão monocular o direito à preferência de atendimento em filas de estabelecimentos públicos e privados no Estado de São Paulo, promovendo inclusão e acessibilidade. 

A visão monocular é reconhecida como condição que impõe limitações significativas á autonomia do indivíduo. Nesse contexto, a inclusão expressa das pessoas com essa condição entre os grupos de preferencias de fila, representa medida de enorme relevância. Por outro lado, a inserção do símbolo nacional de acessibilidade nas placas de atendimento prioritário contribuirá para a conscientização da sociedade, facilitando a identificação desse direito.
Assim, por todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 597/2024.




Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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